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RESUMO 

 

O presente estudo tem como objetivo analisar as condições necessárias para que os 

elementos colhidos nas investigações internas corporativas possam ser aproveitados no 

processo penal. Busca-se, inicialmente, compreender as razões que tornaram as 

investigações internas um instrumento reativo essencial na construção dos sistemas de 

autorregulação empresarial. Originadas nos Estados Unidos, as investigações internas foram 

transportadas ao Brasil sem a sua devida adaptação metodológica aos princípios e regras 

particulares do sistema nacional. O estudo parte da premissa de que, embora sejam legítimas 

as apurações realizadas por particulares, a atividade investigativa deve ficar adstrita aos 

limites legais de obtenção da prova. No tema concernente ao sigilo das informações 

coletadas na investigação interna, a pesquisa aborda a sistemática atualmente adotada pelos 

Estados Unidos, sobretudo a separação entre o work-product doctrine e o attorney-client 

privilege. No Brasil, a despeito da ausência de teorias aprofundadas sobre o tema, as regras 

sobre o sigilo da relação advogado-cliente garantem, em certa medida, a gestão e o controle 

por parte da empresa, dos resultados do trabalho investigativo. Defende-se, no entanto, que 

em hipóteses específicas, sobretudo para garantia da ampla defesa do acusado, as empresas 

são obrigadas a compartilhar o material probatório coletado nas investigações internas. Em 

termos de admissibilidade dos resultados advindos da investigação interna, o estudo defende 

que incumbe ao juiz, inicialmente, examinar a licitude dos meios adotados pela empresa na 

coleta das informações. Após análise das teorias existentes sobre a eficácia horizontal dos 

direitos fundamentais, a tese sustenta que a licitude das informações produzidas nas 

investigações depende da observância das garantias constitucionais dos funcionários. A 

aplicabilidade de tais direitos, no âmbito das investigações internas, deve passar por exame 

de cada comando constitucional específico, de modo a compreender se a garantia ali contida 

se estende, também, às relações particulares. No caso das entrevistas, não se aplica, de forma 

imediata, o direito ao silêncio, dado que o dispositivo constitucional (art. 5º, LXIII) visa, 

primordialmente, proteger indivíduos contra atos praticados por agentes públicos. As 

diversas teorias atuais acerca da obrigatoriedade de aplicação do direito ao silêncio nas 

entrevistas não trazem resolução satisfatória, seja pelo viés estritamente legal ou por razões 

práticas. Diante desse vácuo legislativo, e considerando a relevância do tema, o estudo 

propõe, de lege ferenda, seja estabelecida a obrigatoriedade dos alertas prévios à entrevista 

como condição para a admissibilidade dos resultados das entrevistas no processo penal. 

Além disso, a pesquisa trata das diversas medidas invasivas à privacidade dos funcionários, 

empregadas pelas investigações internas. A análise de admissibilidade, no processo penal, 

dos resultados desses meios invasivos, deve levar em consideração o critério da expectativa 

de privacidade do funcionário. Nesse sentido, o estudo propõe a classificação entre medidas 

invasivas permitidas, permitidas condicionadas e vedadas, de modo a estabelecer a 

legitimidade do uso desses meios investigativos invasivos. Em capítulo próprio, a pesquisa 

aborda as diversas questões vinculadas ao contexto da valoração dos elementos informativos 

coletados nas investigações internas. Sustenta-se que, embora o material investigativo 

ingresse no processo penal na forma de documentação, é a fonte da prova que define o 

regime correto a ser adotado em cada caso. Adicionalmente, demonstra-se a importância do 

exame de fiabilidade dos elementos informativos advindos das investigações, ressaltando a 

 



necessidade de observância dos fatores de independência e completude do material 

compartilhado. Em síntese, esta tese conclui que as investigações internas corporativas 

constituem instrumentos legítimos para fornecimento de elementos informativos ao processo 

penal, desde que respeitadas as diversas particularidades abordadas no decorrer do trabalho.  

 

Palavras-chave: Investigação interna corporativa. Processo penal. Prova. Particular. 

Admissibilidade. 
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ABSTRACT 

 

This thesis analyzes the legal issues regarding the admissibility, in criminal cases, of 

evidence collect by internal corporate investigations. The study starts out by pointing out the 

main reasons why internal corporate investigations became a vital part of effective 

compliance program within companies. With its origins in the United States, internal 

investigations flourished in Brazil in the past decade. However, based on our legal 

framework, many commentators question the legality with regard to the way in which 

internal corporate investigations are conducted nowadays. As a general premise, this thesis 

states that, although investigations conducted by private parties are usually accepted, 

exclusionary rules must also apply to evidence gathered by internal investigations. With 

regard to the confidentiality of information obtained in internal investigations, this thesis 

discusses the American approach to the subject, namely the differences between the work-

product doctrine and the attorney-client privilege. In Brazil, although the subject is still 

incipient, the existing legal provisions regarding the attorney-client privilege protects, to a 

large extent, the confidentiality of the internal investigation’s documents. However, specific 

cases regarding the rights of criminal defendants requires the company to disclose 

documents in order to be used in criminal trials. In terms of admissibility of the information 

arising from internal investigations, this thesis argues that the judge shall analyze the legality 

of the investigative measures applied by the company. After examining the existing theories 

regarding the protection of constitutional rights of individuals against private parties, this 

thesis argues that these rights apply to internal investigations only if the specific 

Constitutional provision allows such interpretation. With regard to witness interviews, the 

right to silence is not applicable, provided that the Brazilian constitutional provision (art. 5, 

LXIII) which states the aforementioned right protects the individual only against public 

authorities. The existing theories regarding the right to silence in internal investigations seem 

to incorrectly address the issue, either because they are not sustainable by a legal standpoint 

or because they ignore the practical problems within these theories. Therefore, this thesis 

argues that a new law shall be passed in order to provide obligatory warnings prior to the 

witness interviews, as an admissibility condition to use the evidence in criminal cases. 

Moreover, internal investigations access information that may be protected by the sphere of 

privacy of individuals. The admissibility of documents obtained in these circumstances is 

based on a criterium determined by the employee’s reasonable expectation of privacy. Based 

on the mentioned criterium, this study suggests that these means of gathering evidence by 

internal investigations can be classified in three categories: lawful measures, conditioned 

lawful measures, and unlawful measures. On the last chapter, this thesis discusses the 

probative value of evidence collected by internal investigations. In Brazil, the laws 

governing probative value apply differently with regard to the several types of sources of 

evidence. When deciding upon the reliability of evidence, this thesis suggests that the judge 

must analyze not only the general standards of reliability, but also specific standards that 

apply to internal investigations, such as independence of the investigators and the 

thoroughness of the information that was disclosed by the company. As a conclusion, this 

thesis argues that internal corporate investigations have an important role in gathering 

evidence that can be used in criminal cases. However, for this to true, companies are obliged 

 



to abide by the Brazilian legal framework regarding the admissibility of evidence gathered 

by private parties.  

 

Keywords: Internal corporate investigations. Criminal procedure. Evidence. Private. 

Admissibility. 
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RIASSUNTO 

 

Il presente lavoro si propone di analizzare le condizioni necessarie affinché gli elementi 

raccolti nelle indagini interne aziendali possano essere utilizzati nel procedimento penale. 

Lo scopo è, in un primo momento, quello di comprendere le ragioni che hanno reso le 

indagini interne uno strumento reattivo essenziale nella costruzione dei sistemi di 

autoregolamentazione aziendale.Originarie degli Stati Uniti, le indagini interne sono state 

trasportate in Brasile, senza adattare adeguatamente la loro metodologia ai principi e alle 

regole specifiche del nostro sistema. Il lavoro si basa sul presupposto che, sebbene le 

indagini svolte dai privati siano legittime, l'attività investigativa deve essere ristretta ai limiti 

legali dell'acquisizione delle prove. Sul tema della segretezza delle informazioni raccolte 

nell'indagine interna, la ricerca affronta il sistema attualmente adottato dagli Stati Uniti, in 

particolare la separazione tra la work-product doctrine e il privilegio attorney-client 

privilege. Nel nostro Paese, pur in assenza di teorie approfondite in materia, le norme sul 

segreto del rapporto avvocato-cliente garantiscono, in una certa misura, la gestione e il 

controllo, da parte dell’impresa, degli esiti del lavoro investigativo. Tuttavia, si sostiene che, 

in casi specifici, soprattutto per garantire la piena difesa dell'imputato, le imprese sono 

obbligate a condividere il materiale probatorio raccolto nelle indagini interne. In merito 

all'ammissibilità delle risultanze dell'istruttoria interna, il documento sostiene che spetti al 

giudice esaminare in via preliminare la legittimità delle modalità adottate dall’impresa per 

raccogliere le informazioni. Dopo un'analisi delle teorie esistenti sull’efficacia orizzontale 

dei diritti fondamentali, la tesi sostiene che la liceità delle informazioni prodotte nelle 

indagini dipende dal rispetto delle garanzie costituzionali dei lavoratori. Tuttavia, 

l'applicabilità di tali diritti, nell'ambito delle istruttorie interne, deve essere sottoposta 

all'esame di ogni specifica norma costituzionale, al fine di comprendere se la garanzia ivi 

contenuta si estenda anche a rapporti privati . Nel caso dei colloqui, il diritto al silenzio non 

trova applicazione immediata, posto che la disposizione costituzionale (art. 5, LXIII) mira 

in primo luogo a tutelare le persone contro atti commessi da agenti pubblici. Le varie teorie 

correnti sull'applicazione obbligatoria del diritto al silenzio nei colloqui non portano a una 

soluzione soddisfacente, né per motivi strettamente giuridici né per motivi pratici. Di fronte 

a questo vuoto normativo, e considerata la rilevanza del tema, il lavoro propone, de lege 

ferenda, di rendere obbligatorie le segnalazioni pre-colloquiali, quale condizione di 

ammissibilità degli esiti del colloquio nel procedimento penale. Inoltre, la ricerca si occupa  

delle varie misure, invasive della privacy dei dipendenti, che vengono impiegate nelle 

indagini interne. L'analisi di ammissibilità, in sede penale, degli esiti di tali mezzi invasivi 

dovrebbe tener conto del criterio dell'aspettativa di privacy del lavoratore. In tal senso, il 

lavoro propone la classificazione tra misure invasive consentite, condizionate e vietate, al 

fine di stabilire la legittimità dell'uso di questi mezzi investigativi invasivi. In un capitolo 

dedicato, la ricerca ha affrontato le diverse questioni legate al contesto di validazione delle 

informazioni raccolte nelle indagini interne. È stato affermato che sebbene il materiale 

investigativo entri nel processo penale sotto forma di documentazione, è la fonte delle prove 

che definirà il regime corretto da adottare in ciascun caso. Inoltre, è stata dimostrata 

l'importanza di esaminare l'attendibilità delle informazioni emerse dalle indagini, 

sottolineando la necessità di osservare i fattori di autonomia e completezza del materiale 

condiviso. In sintesi, questa tesi conclude che le indagini interne aziendali sono strumenti 

 



legittimi per fornire informazioni al processo penale, a condizione che siano rispettate le 

diverse particolarità specificità affrontate nel corso del lavoro. 

 

Parole chiave: Indagine interne. Processo Penale. Prove. Privata. Ammissibilità.  
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INTRODUÇÃO 
 

O tema das investigações internas corporativas exige aprofundado estudo. A larga 

utilização desse instrumento, fruto do crescimento global repressivo contra as empresas e da 

consequente tendência autorregulatória dos entes privados, tem gerado inúmeras questões 

relativas às suas repercussões nas mais variadas áreas do Direito.  

 O processo penal não pode permanecer alheio a essa realidade. Se é verdade, por um 

lado, que as investigações corporativas constituem mecanismo interno de verificação de 

fatos irregulares, de outro, não se pode perder de vista que, muitas vezes, as informações 

colhidas no bojo de tais apurações acabam servindo de material probatório no âmbito da 

persecução penal.  

O presente estudo tem a pretensão de examinar a interconexão existente entre as 

investigações internas e o processo penal brasileiro. De modo específico, é imperioso 

entender quais são os requisitos para que os elementos de informação oriundos de uma 

investigação empresarial possam ser aproveitados, de maneira legítima, no âmbito de uma 

persecução penal de natureza pública.  

Com sua gênese nos Estados Unidos da América, as investigações corporativas 

partem de uma matriz sistemática inerente àquele país. No bojo de uma realidade 

caracterizada por ampla responsabilização da pessoa jurídica e embasada num modelo 

adversarial de processo, as empresas norte-americanas desenvolveram uma metodologia 

para a realização das apurações internas, há décadas consolidada e admitida judicialmente.  

Hodiernamente, porém, verifica-se no Brasil a importação dessas investigações 

diretamente do modelo original, despreocupada com o arcabouço normativo brasileiro. As 

companhias, com efeito, replicam o procedimento estrangeiro, deixando de levar em conta 

a existência de regras específicas no que tange às garantias individuais dos funcionários, 

sigilo do advogado e à própria lógica probatória do país.  

Por essa razão, torna-se necessário compreender em que medida essas investigações 

revelam-se compatíveis com a realidade processual brasileira. Ou seja, como traduzir esse 

instrumento investigativo para a realidade brasileira? Por aqui, há cláusulas constitucionais 

que atribuem aos agentes policiais a legitimidade para realizar investigações de cunho 

criminal. É possível, então, afirmar que qualquer pessoa jurídica particular pode conduzir 

atos típicos de uma apuração criminal pré-processual? Ao se aceitar como legítima a 

investigação empresarial no sistema brasileiro, quais são as suas limitações e com que 

natureza as evidências entrarão em eventual processo penal?  

 



Em relação a essas indagações, há de se buscar respostas – ou mínima reflexão por 

parte da doutrina –, sem as quais subsistirá um vácuo inaceitável e perigoso em se tratando 

de tema a envolver matéria penal. Dito isso, é preciso fazer recortes temáticos, de modo a 

identificar, com maior clareza, o verdadeiro escopo do presente estudo.  

Primeiramente, cumpre observar que o tema das investigações corporativas é 

extremamente vasto e resvala em inúmeras áreas do Direito (e.g. trabalhista, societário). O 

estudo se restringirá, contudo, a examinar a conexão entre tais apurações e o processo penal. 

Eventual imersão na repercussão em outros campos será feita apenas na medida em que 

houver reflexo para o processo penal.   

Esta tese não tem a pretensão de ser um manual de boas práticas de investigações 

internas. A correta metodologia e o sucesso de uma investigação não se esgotam no 

conhecimento do Direito. Quando muito, o processo penal poderá auxiliar no 

estabelecimento de limites por parte da empresa no momento da colheita do material.  

Cumpre observar, também, que o foco do estudo são as investigações internas 

conduzidas por e em nome de pessoas jurídicas. Há, nesses casos, particularidades de 

extrema relevância para o processo penal, as quais, em determinados aspectos, se 

diferenciam das apurações defensivas ou mesmo aquelas levadas a efeito em favor de 

indivíduos.  

Feitos esses esclarecimentos, o primeiro capítulo analisa a maneira como o Direito 

Penal, por conta da sua expansão, passou a se imiscuir nos mais variados setores econômicos 

da sociedade, de modo a interferir no crescimento e no aprimoramento de programas de 

autorregulação empresarial. A partir daí, examina a lógica das investigações internas 

corporativas dentro de um sistema efetivo de compliance, ou seja, em seu pilar reativo.   

No momento seguinte, estuda as características principais das investigações internas. 

É crucial entender a origem do instituto e delimitar sua base teórica: sua natureza, seu lugar 

e sua função no mundo jurídico. Nessa oportunidade, aborda a forma como o modelo 

adversarial implementa com mais naturalidade a questão das investigações corporativas em 

comparação com a sistemática adotada no Brasil.  

As questões referentes ao sigilo ganham especial relevo no tratamento das 

investigações corporativas e, por isso, são examinadas em capítulo separado. A depender de 

quem será o responsável pela condução das investigações, aplicam-se regras de publicidade 

diversas em relação ao material colhido. O estudo analisa especificamente em que 

circunstâncias a empresa pode dispor de maior sigilo ao enfrentar a decisão de compartilhar 

as informações coletadas durante as investigações internas.  



No capítulo 4, o estudo analisa, sob o aspecto processual-penal, a  admissibilidade 

dos elementos investigados corporativos. Nesse sentido, analisa a aplicabilidade das 

garantias constitucionais nas relações privadas e o modo como determinadas medidas 

realizadas em sede empresarial precisam ser limitadas para merecer algum valor probatório.  

Por fim, examina os aspectos atinentes às investigações internas que se relacionam 

ao contexto probatório da valoração. O estudo discute, ainda, a natureza dos elementos 

advindos das investigações internas, as diferenças entre a prova constituída e constituenda, 

além de propor critérios específicos de fiabilidade atinentes ao resultado investigativo.  

As investigações internas são uma realidade. O presente estudo propõe-se a 

responder a seguinte pergunta: como traduzir esse instrumento investigativo para a realidade 

processual-penal brasileira, avaliando seus requisitos, suas limitações e eventuais conflitos? 

O percurso aqui proposto é compreender tanto o funcionamento desse instrumento em seu 

contexto original, como na sistemática processual brasileira. Frequente na 

contemporaneidade, a importação de institutos e práticas com reflexo no sistema de justiça 

penal requer cuidados especiais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONCLUSÃO 

 

O presente estudo não partiu de uma hipótese inicial que permite extrair uma 

conclusão única. Na realidade, pretendeu-se examinar, no decorrer dos capítulos, os 

inúmeros fatores que condicionam a utilização, no processo penal, dos elementos 

informativos oriundos das investigações internas. Ao se chegar ao encerramento da pesquisa, 

cumpre apresentar, de forma sintética, as principais ideias desenvolvidas ao longo do estudo:  

1. As últimas décadas foram marcadas por um fenômeno global de recrudescimento da 

criminalização e repressão de atividades irregulares praticadas no âmbito empresarial. 

Como corolário dessa nova ordem, passou-se a atribuir às empresas, por meio de sanções 

e incentivos legais, a responsabilidade pela criação de mecanismos de autorregulação, 

com vistas a auxiliar o Estado na prevenção, detecção e repressão de condutas 

irregulares.  

2. O instituto da investigação interna corporativa, cuja origem remonta aos anos 1970, nos 

Estados Unidos, projeta-se como instrumento-reativo essencial no âmbito de um 

programa efetivo de autorregulação empresarial. A investigação interna consiste na 

apuração realizada em nome de uma empresa e conduzida por indivíduos devidamente 

autorizados por ela, de modo a esclarecer fatos, supostamente irregulares, ocorridos no 

contexto das atividades desenvolvidas por aquela companhia.  

3. A despeito de as investigações corporativas não terem o condão exclusivo de esclarecer 

fatos criminais, muitas vezes, os elementos coletados pelo trabalho investigativo são 

aproveitados no processo penal. Por ser um instrumento particular multiforme, 

desprovido de procedimento hígido, a investigação corporativa impõe diversas 

dificuldades quando estudada à luz dos sistemas processuais, sobretudo em relação aos 

mecanismos de controle de licitude na obtenção do material probatório.   

4. Nos Estados Unidos, diante de um sistema tipicamente adversarial, com ampla 

responsabilidade criminal da pessoa jurídica, e extensa liberdade conferida aos 

particulares para produção de provas, o instituto das investigações corporativas se 

adequa sistematicamente aos princípios e categorias próprios do processo penal daquele 

país.   

5. No processo penal brasileiro, as investigações corporativas (espécie) enquadram-se no 

gênero das apurações particulares (gênero). Inexiste, no sistema nacional, regulamentação 



sobre o tema das investigações corporativas, sendo certo que o Provimento nº 188/18, do 

Conselho Federal da OAB, além de não tratar especificamente do tema, é insuficiente 

para conferir segurança jurídica aos atos investigativos empresariais.   

6. A empresa, em regra, detém o direito ao sigilo das informações coletadas no bojo da 

investigação interna. A determinação do sujeito-investigador, responsável por conduzir 

os atos, influencia no grau do sigilo conferido ao material produzido nas investigações. 

Em situações específicas, tais como interesse de o réu obter acesso aos elementos 

informativos para exercício de sua defesa, flexibiliza-se o sigilo das investigações frente 

à preponderância das garantias constitucionais do indivíduo acusado. 

7. O exame de admissibilidade dos elementos trazidos pela investigação corporativa deve 

levar em conta as regras legais de exclusão fundadas em limites extrínsecos e lógicos. 

Em relação aos limites extrínsecos, a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, no 

contexto das investigações internas, depende do exame do espectro de abrangência do 

comando constitucional relativo ao direito específico.  

8. O dilema do “talk or walk” não constitui, per se, coação suficiente para tornar 

inadmissíveis todos os elementos informativos resultantes das entrevistas. Cabe ao juiz 

analisar as circunstâncias em que foi realizado o referido ato de investigação, 

inadmitindo eventuais declarações prestadas sob a influência de vícios de consentimento.  

9. Os alertas prévios são essenciais para cientificar o entrevistado sobre o papel 

desempenhado pelo investigador e as possíveis repercussões de suas declarações. Em 

razão da atual inexistência de regramento sobre o conteúdo dos alertas, propõe-se, de 

lege ferenda, que o entrevistado seja previamente comunicado do seguinte: (i) fatos 

apurados na investigação interna; (ii) condição do investigador como representante da 

empresa e não do indivíduo; (iii) sigilo das informações pertencentes à empresa, cabendo 

à corporação decidir sobre eventual renúncia ao sigilo; (iv) direito de o entrevistado não 

produzir prova autoincriminatória; e (v) faculdade de o entrevistado constituir advogado 

para acompanhá-lo no ato.   

10. Nas investigações internas, as empresas empregam diversos meios invasivos à 

privacidade de seus funcionários. O Direito Trabalhista, ao considerar os limites do 

poder diretivo do empregador, ocupou-se em estabelecer os parâmetros gerais para 

assegurar a garantia à privacidade do funcionário frente aos meios invasivos à disposição 



das empresas. Tais parâmetros auxiliam na construção dos limites impostos às 

investigações corporativas.  

11. Nas investigações internas, as medidas invasivas podem ser assim classificadas: (i) 

permitidas; (ii) permitidas condicionadas; e (iii) vedadas. A divisão baseia-se no grau de 

expectativa de privacidade do funcionário em relação à medida invasiva. Os elementos 

investigativos resultantes das medidas vedadas não são admissíveis no processo penal. 

Da mesma forma, não são admissíveis os elementos extraídos da medida permitida 

condicionada quando inobservada a condição necessária à legitimação do seu emprego.  

12. Para efeitos de valoração dos elementos informativos advindos da investigação 

corporativa, considerando que todo material investigativo ingressa no processo penal por 

meio de documentação, é necessário observar os regimes específicos relativos às provas 

constituídas e constituendas.  

13. O exame da fiabilidade probatória revela-se essencial para verificar a força inferencial 

do elemento informativo no contexto da valoração. Ao avaliar os resultados das 

investigações internas, o juiz criminal deve observar, além dos fatores gerais de 

fiabilidade (integridade, autenticação e precisão), os fatores globais, aptos a afetar a 

confiabilidade do material resultante do trabalho investigativo. 

14. A independência das investigações e a completude do material compartilhado com o 

processo penal constituem fatores globais de fiabilidade. A partir da análise desses 

fatores, cabe ao magistrado definir o grau de fiabilidade a ser conferido aos resultados 

das investigações internas, inclusive reconhecendo, em determinados casos, a 

impossibilidade de o material ser valorado em sede processual.  

15. As declarações prestadas em entrevistas, devido se basearem em fonte de prova pessoal, 

não podem ser valoradas pelo juiz no momento da sentença, caso o ato não seja renovado, 

sob o crivo do contraditório, perante um juiz imparcial. Quando muito, desde que 

realizado o novo depoimento em juízo, a entrevista da investigação corporativa terá 

utilidade para confrontar ou corroborar as demais provas produzidas em juízo. 

16. Para efeitos de valoração dos elementos advindos da investigação interna, faz-se 

necessária a distinção entre documentos tradicionais (cartáceos) e documentos digitais. 

Em virtude da fragilidade e volatilidade dos dados contidos nos documentos digitais, os 

fatores de fiabilidade devem ser observados com maior rigor, inclusive no que tange à 

eventual quebra da cadeia de custódia na coleta de documentos dessa natureza.    



17. O relatório final das investigações corporativas não detém qualquer força probatória. O 

documento, no entanto, possui relevância para revelar a higidez da metodologia utilizada 

na investigação, bem como para evidenciar se eventuais diligências deixaram de ser 

adotadas no decorrer do trabalho investigativo.   
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